
 
 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON 

GOGGI 

 
O VEREADOR AYLTON DADALTO, no uso de suas atribuições 

regimentais, requer a Vossa Excelência, com fundamento no art. 172, inciso 

VI, do Regimento Interno, que seja encaminhada a EXCELENTÍSSIMA 

SENHORA PREFEITA CRISTHINE SAMORINI, a presente 

 
INDICAÇÃO 

 
EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, DE 
VITÓRIA/ES 

AYLTON DADALTO, na qualidade de representante da população de Vitória, com 
fulcro nas atribuições legais conferidas pelo cargo, vem, respeitosamente, indicar a 
Vossa Excelência a necessidade urgente de Recuperação de pavimento 
asfáltico e reparo de calçada com cerâmica desnivelada na Avenida Rio 
Branco, nº 962, Praia do Canto, nesta cidade. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

A presente indicação tem por objetivo solicitar a recuperação do pavimento 
asfáltico e o reparo da calçada localizada na Avenida Rio Branco, nº 962, na 
Praia do Canto, onde as peças de cerâmica do passeio público encontram-se 
desniveladas em razão do crescimento de raiz de árvore, causando 
irregularidade na área de circulação de pedestres. 

A situação necessita de atenção, uma vez que o desnível existente pode 
ocasionar tropeços e quedas, oferecendo risco à segurança dos munícipes que 
transitam pelo local, além de comprometer as condições de acessibilidade e 
mobilidade no passeio público. 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340038003000370030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 3300340038003000370030003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



 
 

 

Ressalta-se que a demanda já foi registrada por meio do serviço 156, sob o 
protocolo nº 2026010923, com chamado aberto em 06/02/2026. Diante da 
importância da manutenção do espaço público e da necessidade de garantir 
maior segurança aos pedestres, solicita-se a análise e a realização das 
providências necessárias pelo órgão competente, visando a regularização da 
calçada e a melhoria das condições de circulação no local. 

 

Vitória, Palácio Atílio Vivacqua, 26 de junho de 2026 

Aylton Dadalto 
Vereador - Republicanos 
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